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Olá ! 
Vamos apresentar algumas
orientações extraídas de
diversos apontamentos do
Tribunal de Contas da União e
de instrumentos legais. Nosso
objetivo, é que você não erre;
pelo contrário, que faça uma
excelente gestão dos recursos

públicos.
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As orientações vão abranger 
alguns aspectos de obras de 
infraestrutura de esporte :

 planejamento;
 processos licitatórios;
 acompanhamento da obra;
 planejamento da gestão do 

equipamento; e 
 encerramento do contrato.



Elabore um estudo de viabilidade 
abrangendo os aspectos técnicos, 

econômicos, ambientais, sociais e legais.  
Conclua se o empreendimento é viável,  

se os benefícios da implantação superam 
os custos; e se há condições de mantê-lo 

e operá-lo ao longo do tempo. Seja 
diligente no uso dos recursos públicos!

Como transformar 
uma ideia em uma 
obra adequada e 

de real efetividade 
para a população ?



Isso mesmo!! Planejar é fundamental 
para o sucesso dessa ação! Lembre-se de 
todas as etapas necessárias: elaborar o 

projeto, licitar a obra
elaborar o plano de gestão, construir a 

edificação, fazer a prestação de contas e 
usar o espaço. Avalie adequadamente o 

prazo e os recursos para cada etapa. Dessa 
forma, conseguirá concluir sua obra e 

colocá-la em uso.

Preciso planejar 
adequadamente 

minhas 
atividades!



Quanto aos projetos, desenvolva 
inicialmente um Programa de Necessidades 

e atente para as recomendações das 
Normas Técnicas Brasileiras (ABNT). 

Atender os requisitos de acessibilidade é 
fundamental!! Dica: implantar elementos 

de sustentabilidade (reuso de água, energia 
solar, etc), pois podem trazer economia 

para a fase de operação.  



Onde encontro as 
normas sobre  

acessibilidade?

As normas de acessibilidade de 
pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, 
estão descritas na norma NBR 

9050 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT).



Mais alguma dica 
sobre os projetos? 

A elaboração do projeto é uma 
fase muito importante! Todos os 

documentos precisam ser 
avaliados, compatibilizados e 

conferidos para evitar surpresas 
durante a execução! Incluir todos 
os serviços necessários e conferir 

os quantitativos evitam problemas 
na  obra e aditivos.



Um dos itens que 
merece mais atenção 
é orçamento! Quais 
são os cuidados com 

essa etapa? 

Verdade!! Deve-se garantir a 
razoabilidade dos preços 

contratados em ponderação 
com aquilo que se espera em 
um mercado concorrencial, 

conforme art. 43, inciso IV, Lei 
8.666/93, além de observância 

integral do Decreto nº 
7.983/2013, em especial os 

arts. 3º ao 6º.



E a mobilização e 
desmobilização do 

canteiro de serviços? 
Deve incluir no 

orçamento? Esse item 
sempre me dá 

dúvida...

Deve-se incluir mobilização e 
desmobilização do canteiro na 

planilha orçamentária da 
licitação, conforme inciso II do 

§2º do art. 7º e inciso XIII do art. 
40, Lei 8.666/93.



Como evitar falhas 
no cálculo do BDI?

Atentar aos normativos existentes 
(Acórdão nº 2.622/2013 - TCU 
Plenário, entre outros) para o 

devido cálculo dos Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI), bem 

como os limites de todos os itens 
que o compõem!



Depois de todo o projeto 
pronto, vem a licitação. 

Como evitar falhas nessa 
etapa? 

Atentar às obrigações e 
limites conforme 

normativos vigentes (Leis 
8.666/93, 12.462/11 e 

outras pertinentes).



Quais princípios devem 
ser observados nos 

processos licitatórios?

Observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, 
publicidade, eficiência, 

probidade administrativa, 
economicidade e legitimidade.



Esses princípios são tão 
importantes que estão previstos 

(no todo ou parcialmente) na 
Constituição Federal, na Lei 

8.443/92, na Lei 8.666/93 e na 
Lei 12.462/11. 



Mais uma dúvida 
sobre a licitação: 

quais documentos 
são necessários  
nos processos 

licitatórios?

Essa documentação está descrita 
nos normativos vigentes (Lei 

8.666/93, 12.462/11 e outras). 
Elaborar editais licitatórios claros 

e com todas as informações 
necessárias ao certame, de 
forma a evitar omissão de 
dados, como a origem dos 

recursos de pagamento das 
obras.



Deve-se optar pela modalidade e 
tipo de licitação, bem como pelo 
regime de execução que melhor

se prestem a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a 
administração pública (vide Lei 

8.666/93, 12.462/11 e 
complementares).



E as fases e prazos da 
licitação? Onde 

encontro tais regras?

Observe as fases e prazos 
licitatórios descritos nos 
normativos vigentes (Lei 
8.666/93, 12.462/11 e 

demais legislações 
correlatas).



Atenção!!
Na realização de licitações, 

atender ao princípio da livre 
concorrência, inciso IV, art. 170, 

Constituição Federal de 1988; 
bem como ao princípio da 

isonomia, conforme art. 3º, 
caput, Lei 8.666/93 ou similares.



Ou seja, o edital deve 
estabelecer critérios que 

possibilitem à Administração 
Pública selecionar uma 

empresa capacitada para 
executar a obra, porém sem 
restringir e nem direcionar a 

licitação.  



O projetista pode 
participar da 

licitação da obra?

Não!! Deve-se impedir a 
participação de empresas com 

qualquer vínculo, direto ou 
indireto, entre o autor do projeto e 

o licitante ou responsável por 
serviços, conforme disposição 
expressamente inscrita na Lei 

8.666/1993, em seu art. 9º, § 3º ou 
art. 36, alínea III da lei 12.462/11.



Planejar o cronograma físico-financeiro 
de obras, alicerçado por projetos básicos 

e executivos sólidos, de forma a 
estabelecer metas exequíveis e 
tempestivas, visto que atrasos, 

divergências entre a execução e os 
projetos, ou a não entrega da totalidade 

do objeto, com funcionalidade e de 
acordo com a finalidade prevista, podem 
ensejar o distrato contratual e apuração 
de irregularidades em tomada de contas 

especial.

Como evitar erros 
de planejamento 

da obra?



Planejar antes e bem! 
Mas o que fazer para 

evitar atrasos na 
execução das obras? 

Fiscalizar sempre... Cobrar 
da contratada o 

planejamento prévio dos 
serviços, da mão-de-obra e 

das aquisições.



O que observar no 
canteiro de obras?

A contratada deve guardar 
corretamente os insumos da 

obra, com organização, limpeza 
e segurança! Um canteiro 
limpo, organizado e seguro 

demonstra o cuidado com os 
recursos públicos e evita 

desperdícios!



E a qualidade da obra? 
Como garantir a 

qualidade necessária?

É muito importante realizar o 
controle tecnológico dos 

serviços e materiais. Existem 
normas diversas da ABNT para 

execução e teste de vários 
serviços. O fiscal deve cobrar 

esses testes e documentar tudo.



Como evitar erros 
no ateste dos 

serviços 
executados?

Efetuar pagamento de prestação de 
serviços apenas com comprovação 

de sua realização, baseados em 
nota fiscal ou equivalentes com o 

respectivo ateste, conforme art. 63, 
§ 2º, inciso III, da Lei 4.320/1964 e 

art. 30 da IN-STN 1/1997.
Realizar despesas em período 

adstrito à vigência do convênio, 
conforme art. 8º, inciso V, da IN-STN 

1/1997.



Outra dica importante: durante toda a obra 
é necessário registrar alterações que 
tenham ocorrido no projeto, pois são 

necessários para compor o projeto “As 
Built”.  Esses projetos são importantes para 

realizar as manutenções da edificação. 



Como evitar que as 
obras se transformem 

em “elefantes 
brancos”, sem 

utilização?

Tudo começa com o estudo de 
viabilidade do empreendimento, 

onde você já identificou as formas e 
a origem dos recursos para utilizá-lo 

e mantê-lo.
Além disso, elabore planos de 

gestão, utilização e manutenção das 
novas infraestruturas previamente 

à conclusão das obras.



Com o plano de gestão 
elaborado, será 

possível estimar os 
gastos de manutenção! 

Isso mesmo!! E com esse plano 
será possível planejar a 

contratação da mão-de-obra (se 
necessário), realizar parcerias, 

enfim elaborar formas de 
gerenciar com eficiência esse 

espaço.



Valor ($)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Ano

Construção

Manutenção

Cuidado com os 
custos de 

manutenção !!!



Recursos não aplicados no 
objeto do termo de 

compromisso devem ser 
devolvidos.

Como evitar falhas na 
gestão de recursos que 
não foram aplicados no 

objeto?



E como prestar 
contas dos 

contratos de obras?

Prestar contas conforme obriga o 
art. 70, parágrafo único, da 

Constituição Federal de 1988, visto 
que sua omissão pode ensejar a 
abertura de Tomada de Contas 

Especial, como registra o art. 8º, Lei 
8.443/92 (Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas da União).



Como evitar que 
ocorram 

intempestividades por 
ocasião de 

questionamentos dos 
órgãos de supervisão 

ou de controle?

Antes de tudo, documentar! É
necessário realizar registro 

contínuo das ocorrências e da 
evolução da obra. E quando 

solicitado, fornecer 
tempestivamente informações 
que retratem a situação real do 

objeto contratual.



Alguma dica sobre a 
data de inauguração 

da obra?

Estabelecer data de 
inauguração posterior à 
conclusão da obra e à 

assinatura dos termos de 
recebimento. É importante 

informar ao Ministério a data 
de inauguração.  



Lembre-se: a empresa deve 
fornecer o original ou a cópia 

autenticada de notas fiscais de 
equipamentos e demais 

materiais. Isso permite ao 
governo acionar a garantia, 

caso necessário.



Além disso, a empresa deve 
fornecer os projetos “As Built”, 

as Anotações de 
Responsabilidade Técnica e/ou 
Registros de Responsabilidade 

Técnica e manual de 
manutenção da edificação.
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As orientações aqui contidas buscaram destacar os principais
problemas de execução de contratos públicos e não visam esgotar o
tema.

Sugerimos a leitura de outros documentos sobre licitação e
acompanhamento de obras, possibilitando assim a execução segura dos
contratos.

Principais referências Bibliográficas:
- Constituição Federal de 1988;
- Lei 8666/1993
- Lei 12462/2011;
- Lei 8.443/92;
- Decreto nº 7.983/2013;
- IN-STN 1/1997;
- Normas Técnicas da ABNT; e
- Acórdãos do TCU.



Esperamos que essas 
orientações produzam os 

efeitos desejados de 
aperfeiçoamento da gestão,  

da eficiência, eficácia; e 
efetividade no trato dos 

recursos públicos de nosso 
País !

Boa sorte !!!
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